
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
Estado do Espírito Santo

PRoJEToDELEt No 0 2 4 -zI 2 0

DISPÔE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO
ADTCTONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO
VIGENTE.

O Prefeito Municipal de Santa Teresa, Estado do Espírito Santo,
no uso de suas atribuições legais.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1.o Fica o Poder Executivo autorizado a abrír crédito adicional
especial no valor de R$ 135.690,00 (cento e trinta e cinco mil, seiscentos e
noventa reais), destinados à execução de ações socioassistenciais e
estruturação da rede no SUAS com recursos transferidos pelo Governo
Federal conforme Processo Administrativo no 640112020, na seguinte dotação
orçamentária:

013 - Secretaria Municipal de Assistência Social
013 - Fundo Municipal de Assistência Social
08 - Assistência Social
244 - Assistência Comunitária
0001 - Apoio Administrativo
1.073 - Enfrentamento da Emergência COVID-19
3.3.90.30.00000 - Material de Consumo - Valor: R$ 66.000,00
3.3.90.32.00000 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
Valor - R$ 69.690,00
Fonte de Recursos - 13110000000 -Transferência de Recursos do Fundo
Nacional de Assistência Social

Art. 2.o Os recursos necessários à abertura deste crédito
adicional especial serão provenientes da anulação da seguinte dotação
orçamentária:

010 - Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico
010 - Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico
20 - Agricultura
122 - Administração Geral
0010 - Obras de lnfraestrutura Pública
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1.007 Construção, Reforma e Ampliação de Obras. Destinadas à
Agricultura
4.4.90.51.00000 - Obras e lnstalações
Ficha - 212
Fonte de Recursos - í5200001000 - Outras Transferências de Convênios
dos Estados
Valor - R$ 135.690,00

Art. 3.o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Teresa, Estado do
Espírito Santo, em 29 de maio de 2020.

GILSON ANTO
PREFE

S AMARO
MUNIGIPAL
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Órgão: Ministerio cla Cidaclania,/Gabinete do lr4inistro

PORTARIA No 369, DE 29 DE ABRIL DÉ2Ot2O

Dispõe acerca do atendimento do Cadastro Unico para

Programas Sociais do Governo Federal - Cadastro Unico,

disposto pelo Decreto no 6.i.35, de 26 de junho de 2OO7, no

Distrito Federal e nos municÍpios que estejam em estado de

calamidade púbtica ou em situação de emergência
reconhecidos pelos governos estaduat, municipa[, do Distrito

FederaI ou Federa[, inclusive a Emergência de Saúde PúbLica de

lmportância lnternacionaI dec[arada pela Organização MundiaI

da Saúde, em 30 de janeiro de 2O2O, em decorrência da

lnfecção Humana peto novo coronavirus (COVID-19).

O MINISTRO DE ESTADO DA CIDADANIA, no uso das atribuições que lhe conferern os incisos I e

ll do parágrafo único do art. 87 da Constituição, o inciso lll do art, 12c/c o art, 28, o art.3O-4, e o art. 3O-C
da Lei no 8.742. de 7 de dezembro de 1993, tendo em vista o disposto na Lei no 13.979, de 6 de fevereiro de
2O2O, e no Decreto n" 10.282, de 20 de marÇo de 2O2O, e

Considerando que a Organização MundiaL da Saúde dectarou, em 30 de janeiro de 2O2O, que o
surto do novo coronavírus (Covid-l,9) constitui uma Emergência em Saúde PúbLica de lmportância
lnternacionat:

Considerando o Decreto Legistativo n" 6, de 2O2O, que reconhece, para os fins do art, 65 da Lei

Complementar no 1O]., de 4 de maio de 2OOO, a ocorrência do estado de catamidade púbLica, nos termos
da solicitação do Presidente da RepúbLica encanrinhada por meio da Mensagem no 93, de 18 de março de
2020.

Considerando a Medida Provisória no 953, de 15 de abSiL de 2O2O, que abre crédito
extraordinário em favor do Ministério da Cidadania, no valor de R$ 2.55O.OOO.OOO,OO, para o fim que

especifica.

Considerando o papel do Sistema Unico de Assistência Social, -SUAS no contexto da
Emergência em Saúde PúbLica, de proteção da população em situação de vutnerabil.idade e risco social e
no desenvolvimento de medidas para prevenir e mitigar riscos e agravos sociais decorrentes da
disseminação do Covid-L9l

Considerando que o Ministério da Saúde - MS declarou, por meio da Portaria n" ].88, de 3 de
fevereiro de 2O2O, Emergência em Saúde PúbLica de lmportância Naciona[, em decorrência de infecção
humana pelo Covid-L9:

Considerando a Portaria MS no 454, de 20 de março de 2O2O, que declara, em todo o território
nacionaL, o estado de transmissão comunitária do Covid-19;

Considerando a Portaria MC no 337, de 24 de março de 2020, que dispõe acerca de medidas
para o enfrentamento da emergência de saúde púbtica de importância internaciona[ decorrente do
coronavírus, COVID-19, no âmbito do Sistema Unico de Assistência SociaL.

Considerando a Portaria no 2.601, de 6 de novembro de 2018, díspõe sobre a utiLização de
recursos transferidos fundo a fundo peto Ministério do Desenvotvimento Social - MDS para o incremento
temporário e a estruturação da rede no âmbito do SUAS.



Considerando que a Poriaria no 90, de 3 de setembro de 2013, do Minisiério do
DesenvoLvimento Sociat - MDS, estabelece os parâmetros e procedimentos retativos ao cofinanciamentolji
federal para oferta do Serviço de Proteção em Situaçóes de Calamidades Públ,icas e Emergênci+?,g 

3,
Portaria MDS no 1L3, de LO de dezembro de 2015, reguLamenta o cofinanciamento federaL do SUAS ê a

transferência de recursos na modal.idade fundo a fundo: ,, 
.

Considerando o disposto na Resolução no 1O9, de 1]. de novembro de 2OO9 do Consàiho"
NacionaI de Assistência Socia[ - CNAS, que institui a Tipificação NacionaI dos Serviços Socioassistenciais e

define entre os serviços de proteção social especiaI de alta complexidade, o Serviço de Proteção em
Situações de Ca[amidades Públ.icas e de Emergências;e

Considerando as Resoluçóes no 7,de17 de maio de 2013, e no 12, de 1L de junho de 201"3, da

Comissão lntergestores Tripartite - CIT e do CNAS, respectivamente, que dispõem sobre os parámetros e
critérios para a transferências de recursos do cofinanciamento federal para a oferta do Serviço de Proteção
em Situações de Ca[amidades Públ.icas e de Emergências no âmbito do SUAS, resotve:

Art. 10 Dispor sobre o repasse financeiro emergencial de recursos federais para a execução de
ações socioassistenciais e estruturação da rede do Sistema Unico de Assistência Social - SUAS, no âmbito
dos estados, Distrito Federa[ e municípios devido a situação de Emergência em Saúde PúbLica de
lmportância Nacional - ESPIN, em decorrência de infecção humana peto novo coronavírus, Covid-19.

Pârágrafo único. A Secretaria Nacional de Assistência Social - SNAS publicará em seu sítio
etetrônico na internet listagem constando os entes elegíveis ao repasse financeiro emergenciat de
recursos federais, constando as metas físicas e financeiras.

Art.2o O recurso emergencial de que trata esta Portaria tem como finatidade aumentar a

capacidade de resposta do SUAS no atendimento as famítias e aos indivíduos em situação de
vulnerabi[idade e risco sociaI decorrente do COVID-L9, promovendo:

| - estruturação da rede do SUAS por meio da aquisição:

a) de Equipamentos de Proteção lndividual - EPI para os profissionais das unidades púbLicas de
atendimento do SUAS:e

b) de alimentos, prioritariamente ricos em proteÍna, para pessoas idosas e com deficiências
acolhidas no Serviço de Acolhimento lnstituciona[ e em atendimento no ServiÇo de Proteção SociaL

Especial para Pessoas com Deficiência, ldosas e suas Famí[ias:

ll - cofinanciamento de ações socioassistenciais visando ao enfrentamento da situação de
emergência em decorrência do Covid-L9.

Art, 30 Faráo jus ao repasse financeiro emergencial de que trata esta Portaria, destinado à

estruturação da rede para aquisição de:

| - EPl, nos termos da alínea "a" do inciso I do art, 20, os estados, o Distrito Federal e os
municípios que possuam unidades púbLicas e estatais de atendimento do SUAS: e

ll - alimentos, nos termos da alínea "b" do inciso I do art. 20, os estados, o Distrito Federal e os
municípios que possuam unidades de:

a) acolhimento para pessoa idosa ou com deficiência; ou

b) centro-dia.

§ 1o Para calcutar as metas físicas dos municípios, do Distrito Federál e dos estados etegíveis,
nos termos do inciso I do caput, será computado o quantitativo de trabalhadores regisirados no Sistema
de Cadastro do Sistema Unico de Assistência SociaL - CadSUAS, no mês de abriL de 2O2O, nas seguintes
unidades púbLicas e estatais:

I - Centro de Referência de Assistência Socia[;

ll - Centro de Referência Especializado de Assistência Sociat;

lll - Centro-Dia;

lV - Centro-POP;

V - Centro de Convivência; e



Vl - Unidades de acotlrimento.

§ 2o Para catcular as metas físicas dos municípios, do Distrito Federal e dos estados elegíveis. 
'rrr 

'.; 
'

nos termos do inciso ll do caput serão somados o quantitativo de vagas em unidades de acolhimdiiio,"'-,-
púbticas e privadas, para pessoas idosas e para pessoas com deficiência registrados no CadSUAS dej,abrit ':
de 2O2O e de pessoas atendidas em Centro-Dia (ou serviço equivalente) registrados no Censo do Sisieriiã -r

Unico de Assistência SociaL - Censo SUAS 2O19.

Arl, 4" O repasse de recursos referente à estruturação da rede dar-se-á diretamente do Fundo
Nacional de Assistência Social - FNAS aos fundos de assistência social dos estados, municípios e do
Distrito Federal, no exercÍcio de 2O2O, em duas parce[as, cada uma referente a 3 (irês) meses da demanda
aferida nos termos do art. 3o, observada a disponibil,idade orçamentária e financeira.

§Lo O cátcuto dos valores a serem transferidos nos termos do caput para a estruturação da rede
quanto a aquisição de:

| - EPI observará o valor de referência de R$ i75,O0 (cento e setenta e cinco reais) mensal por
trabalhador, multiplicado peLo quantitativo de trabathadores a serem contemptados;e

ll - alimentos observará o vator de referência de R$ 115,OO (cento e quinze reais) mensal por
pessoa, muttiplicado pelo quantitativo de pessoas a serem contempladas.

§2Ô A,segunda parceta referente ao inciso ldo §Lo estará condicionada a real necessidade de
uso de EPI, de acordo com as recomendações do Ministerio da Saúde - MS, conforme ato complementar
da SNAS.

Art. 50 Farão jus ao recurso emergencial, de que trata esta Portaria, destinado ao
cofinanciamento federal das ações socioassistenciais os estados, municípios e Distrito Federal que
possuam pessoas que:

I - necessitem ser atojadas ou remanejadas do seu atual tocat de acolhimento, conforme
orientação do Ministério da saúde - MS quanto ao distanciamento social;ou

II - se encontrem em situação de rua, desabrigados, desaLojados ou em situação de imigração.

S 1o Para fins de aferição do critério previsto no caput, os municípios e o Distrito Federal
etegíveis observarão o somatório da:

I - metade da quantidade, arredondadas para cima, de pessoas em situação de rua cadastradas
no Cadastro Unico de Programas Sociais do Governo Federal - Cadastro Unico, com registro ativo em
março de 2O2O:

ll - quantidade de vagas em serviços de acothimento cadastrados no CadSUAS, com registro
ativo em março de 2O2O;e

lll - quantidade de imigrantes interiorizados entre abriL de 2O1B a dezembro de 2019, conforme
registro do Subcomitê de lnteriorização da Operação AcoLhida:

§ 2o Para fins de aferição do critério previsto no caput, os estados elegíveis observarão a
quantidade de vagas em serviço de acothimento cadastradas no Cadastro Unico, com registro ativo em
março de 2O2O.

§ 3o Limita-se o cofinanciamento ao máximo de 5 (cinco) mil pessoas por ente elegível..

§ 4" O limite estabelecido no parágrafo anterior poderá ser amptiado, respeitando-se a

disponibitidade orçamentária e financeira, bem como a capacidade de acolhimento municipal durante a
situação de Emergência em Saúde Públ,ica de lmportância NacionaI em decorrência do COVID-19.

Art, 60 Os entes com saldo em conta do Serviço de Proteção em Situações de Calamidades
Públ'icas e Emergências quando da publ.icação desta Portaria poderão reprogramar os valores para as
despesas com enfrentamento a ESPIN decorrente do Covid-l9, exceto os repasses reatizados com
fundamento nas Portarias MDS no 42O, de L8 de dezembro de 2017, e no 558, de 28 de dezembro de 2017.

Art.7o O cofinanciaménto de ações socioassistenciais visando ao enfrentamento da situação de
emergência em decorrência do Covid-19 tem como finaLidade promover orientação, apoio, atendimento e
proteção às famÍlias e indivíduos em situaÇão de vulnerabilidade e risco social afetados, de forma a



permitir a esse públ.ico condições adequadas de atojamento, isolamento, provisões e outras demandas
que atendam as determinações sanitárias, proteção, prevenção e mitigação dos riscos quanto a infecção
ou disseminação do vírus. ' :l

Art. 8o Os recursos do cofinanciamento federal das ações socioassistenciais para atendimênto a

situação de ESPIN decorrente do Covid-19 deverão ser apticados, além do que dispoe o art. 30 da Poitaria
MDS no 90, de 3 de setembro de 2013 na garantia de:

I - ações vottadas a proteção social, orientação e informação da poputação em situação de

vutnerabil"idade e risco socia[, com vistas a prevenção do Covid-].9 e disseminação do vírus;

ll - provimento de condições adequadas de alojamenio e isolamento, observadas as

orientações do Mínistério da Saúde, de modo a evitar aglomerações que propiciam a disseminação da

Covid-19:

lll - adaptação de espaÇos íísicos com intuito de criar acomodações individuais ou iso[ar grupo
ou apoio a outras formas de atojamento provisórios adequadas à realidade locat, que obedeçam aos

critérios de separação de pequenos grupos para evitar aglomerações que propiciam a disseminação do
Covid -19;

lV - alimentação, outros itens básicos e bens necessárics que assegurem proteção da
popuLação ou evitem a propagação do Covid-19;

V - medidas de assistência emergencial para acothimento a pessoas em situação de
vulnerabitidade decorrente de fluxo migratorio provocado por crise humanitária, agravada pela pandemia
do Covid-19:

Vl - locação de moradia temporária ou hospedagem para indivíduos ou grupo famitiar por meio
de contratos celebrados pelo poder púbLico;

Vll - apoio com alimentação e outros itens básicos a alojamentos provisórios geridos por
organizações da sociedade civit;

Vlll - locomoção das equipes e usuários do SUAS para acesso ou prestação de serviços
socioassistenciaist e

lX - provimento de itens necessários à comunicação remota entre usuários e equipes,

Art. 90 As ações referentes ao provimento de condições adequadas de organização dos
alojamentos, que visem a assegurar acolhimento imediato em condições dignas e de segurança,
assegurando as condições básicas para o cumprimento das orientações sanitárias de isotamento sociaI e

higiene vottadas à proteçáo da população e prevenção da disseminação do Covid-19 serão objeto de
orientação técnica a ser publicada pela Secretaria NacionaI de Assistência Sociat,

Art, 10, O gestor da potítica de assistência sociaI deverá promover a gradativa desmobilização
das ações socioassistenciais, imptantadas ou reorganizadas no escopo desta Portaria, na medida em que
for superada a situação de ESPIN decorrente do Covid-19,

§1" Compõem as ações de desmobiLização as estratégias de gestão que envolvem a redução de
esforços concentrados em torno de uma situação excepciona[ e a adoção de procedimentos rotineiros,
cujo ptanejamento deverá:

I - prevenir a brusca interrupção das provisões, evitando danos e maiores prejuÍzos aos
indivíduos e às famítias atendidos;

ll - impedir o descontrole ou a perda de equipamentos e materiais;

lll - evitar a sobrecarga das equipes técnicas, e

lV - adotar outras medidas necessárias à retomada da normalidade dos serviços cotídianos, sem
prejuízo de outras açóes emergenciais.

§2o A execução das ações socioassistenciais poderá se estender após o perÍodo da situação de
emergência, conforme demon§trada a necessidade, possibiLitando a reprogramação de recursos
existentes a partir da elaboração de ptano de ação vaLidado peto Ministerio da Cidadania.



Art. L1 Os recursos destinados ao cofinanciamento federat das ações socioassistenciais serão
repassados no exercício de 2O2O diretamente do FNAS aos fundos de assistência sociaI dos estad"gí.,, ,municípios e do Distrito Federal em duas parcetas, cada uma referente a 3 (três) meses de atendimento,
observada a disponibiLidade orçameniária e financeira. i' 

i'.1''^ -,'' 
-,....

Parágrafo único. O cálculo dos vatores a serem transferidos na forma do caput observará-o-vat-tÍ 
..de referência de R$ 4OO,OO (quatrocentos reais) mensal por pessoa, previsto no s 2o do art, 60 da Portaria

MDS no 90, de 2013, muLtipticado peLo quaniitativo de indivíduos a serem atendidos,

Arl, 12. Os recursos repassados aos estados, Distrito Federal e municÍpios, a título de
cofinanciamento federal emergenciaL, ficam sujeitos as normas l.egais e regulamentares que regem a
execução orçamentária e financeira do FNAS, inctusive quanto a disponibil.idade orçamentária e financeira
e prestação de contas.

Parágrafo único, O Ministério da Cídadania poderá, a quatquer tempo, requisitar informações
referentes à apticação do recurso exiraordinário de que trata esta portaria, para fins de anál,ise e
acompanhamento de sua boa e regutar util.ização.

Art. 13. os recursos de que trata esta Portaria deverão onerar o Programa de TrabaLho OB,Z44,
5031.21CO - Enfrentamento da Emergência de Saúde Púbtica de lmportância lnternacionaI Decorrente do
Coronavírus e serão destinados ao atendimento das necessidades das famítias e indivíduos que estão em
situação de vulnerabiLidade e risco

Arl' 1'4, os entes elegíveis, na forma desta Portaria, farão jus ao repasse emergencial de recursos
federais, desde que se comprometam, no prazo estabelecido:

| - as regras firmadas no Termo de Aceite e Compromisso, disponibitizado pel.o
Cidadania em seu sítio institucional na
hltps://apLicacoes,mds,g ov,br,/snas,/termoaceite,/emergencia_covid_Lg,zindex.php : e

ll - a prestar contas na forma da Portaria MDS n" 113, de LO de dezembro de 2015, e demaís
procedimentos discip[inados em ato específico, conjunto, da Secretaria NacionaI de Assistência SociaI e da
Secretaria de Gestão de Fundos e Transferências.

§ 1o Os gestores deverão encaminhar o Termo de Aceite e Compromisso à ciência dos
respectivos conse[hos de assistência sociaL.

§ 2" Especificamente quanto às ações socioassistenciais, o ente também deverá apresentar
p[ano de ação em sistema informatizado específico.

Art. 15. Os respectivos Conselhos de Assistência SociaI deverão apreciar, acompanhar e fisca[izar
a imptementação das ações, os resultados e a prestação de contas dos recursos repassados na forma
desta Portaria,

Art. 16. A Secretaria Especiat de Desenvolvimento Social, por meio da Secretaria Nacional de
Assistência Sociat. expedirá normativas e orientaçoes comp[ementares à matéria discipl,inada,
especia[mente quanto:

| - ao Termo de Aceite e Compromisso:

ll - ao PLano de Ação; ou

lll - aos procedimentos de prestação de contas.

Arl.17, Esta Portaria entra em vigor na data de sua publ,icação.

Ministério da

internet

Este conteúdo nâo substituj o publicado na versão certif,cada.

ONYX DORNELLES LORENZONI
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
Estado do Espírito Santo

MENSAGEM NO O2OI2O2O

I

Exmo. Sr.
Bruno Henriques Araújo
Presidente da Câmara Municipal

Senhor Presidente:

Estamos encaminhando a Vossa Excelência e aos llustres Vereadores dessa Casa
de Leis, o Projeto de Lei em anexo, que DispÕe Sobre a Abertura de Credito
Adicional Especial no Orçamento Vigente.

CONSIDERANDO a declaração de situação de emergência no âmbito do Município
de Santa Teresa por meio do Decreto no 08712020 para o enfrentamento da
pandemia decorrente do novo coronavírus;

CONSIDERANDO o reconhecimento da existência de calamidade pública no Estado
do Espírito Santo por meio do Decreto Legislativo no 0112020.

CONSIDERANDO a declaração de situação de calamidade pública no âmbito do
Município de Santa Teresa por meio do Decreto no 13212020 para o enfrentamento
da pandemia decorrente do novo coronavírus;

CONSIDERANDO os recursos provenientes da Portaria no 369, de 29 de abril de
2020 expedida pelo Ministério da Cidadania.

CONSIDERANDO que a situação de emergência para enfrentamento da pandemia
em virtude do coronavírus não poderia ter sido prevista quando da elaboração do
orçamento do município para o exercício de 2020, fazendo-se necessária a abertura
de crédito adicional especial.

CONSIDERANDO a efetiva relevância desta matéria, contamos com a atenção de
Vossa Excelência e dos llustríssimos Vereadores na apreciação e aprovação desta
Lei, em CARÁTER DE URGÊNcIA.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Teresa, Estado do Espírito Santo, em 29 de
maio de2020.

GILSON ANTO
PREFE

ALES AMARO
MUNIGIPAL

Rua Darly Nerty Vervloet, 446 - Santa Teresa - ES - CEP 29.650-000
TeleFox (27) 3259-3900 - CNPJ: 27.167.444/0001-72


